
Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NO 1.232, de 05 de ~•rço d• 1993 

Oiapõe sobre .aniotia fiooal parci~l do• 
débitos tributirioe ctoe exerc!cio de 1989 a 1992, referente i 
multa, juros • correcio monetária. 

JOSt ROOERTO D~ ASSIS, Prefeito unici

pal de Campo :i o Paulista, Bet~do de Sio Paulo, usando de 

Guas atribuiçõea l 9ais e d acordo co o provado pela Câmara 
Nunicipal , em sessão ordin#ria r alizada m 02 aiço de 

1993, SANCIONA e PROMULGA a seguinte Leis 

Artiqo lO - Fica cone dida anistia fis

cal parcial aos contribuinte em atraeo eo~ os tributos munici
pais, referenteo ao período de 1989 a 19,2, que poderão pa~ar 

bus débitos eom xcluoio da multa de 20• (vint~ por cento), 

oa Juros de l• (um por cento) ao mês • oom r dução !e 20• 
(vinte por cento) à corr çio monetária, a 5er liqui doe até 

31 d rQG de 1993. 

Artigo 20 - O Poder xecutivo r.ixará,' 

etr vis de DecrGto, no prazo de 10 Cd ~) dias, a p rtir da pu

blicacão desta, normas pAr a obtenoão dos ~n~ficioo descritos 
no artiqo anterior. 

Artigo 30 - Ecta Lei ent~ari om vigor 

na data de su publicação, revog das ac d spo ições e contri-' 

rio. 

Publicada no nPpartamPnto de 
ção desta Prefeitura Municipal, aos oinco dias do mês de março 

do ano de mil, noveaentoa e novonta • trêc. 

Romualdo 
Diretor 

. PYY\C.- &.9 /93 


